
2MORROW SPORTS GESTÃO ESPORTIVA LTDA
CNPJ nº 20.361.356/0001-68 - NIRE 35228404664

INSTRUMENTO PARTICULAR DA 6ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA
Rafael Jesus de Melo, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido aos 5/7/1986, Empresário 
portador do CPF nº 339.235.688-35, e do RG nº 43.509.467 SSP/SP, residente e domiciliado na Avenida Leais Paulista, 515, apto. 171, Condomínio 
Itamaraty, em Ribeirão Preto-SP, CEP 14020-650; Guilherme Camacho Gonçalves, brasileiro, natural de São Paulo/SP, nascido aos 21/8/1989, Solteiro, 
Empresário, portador do CPF nº 369.690.068-08, e do RG nº 44.948.678-3 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Heitor Chiarello, nº 105, apto. 43, 
Jardim Irajá, Ribeirão Preto-SP, CEP 14020-520; Alexandre Mateus de Freitas, brasileiro, natural de Ribeirão Preto/SP, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, nascido aos 24/2/1981, empresário, Portador do CPF nº 292.713.518-51, e do RG nº 27.370.901-X, residente e domiciliado à Avenida 
Tereza Palmeira Gallon, nº 195, casa 01, Jardim Itaú, Ribeirão Preto-SP, CEP 14040-600, Outfi eld Consulting Ltda, Sociedade Empresária Limitada, 
com sede na Alameda Santos, nº 1293, Conjunto 42, Cerqueira César, São Paulo-SP, CEP 01419-904, inscrita no CNPJ nº 26.610.150/0001-00, NIRE 
nº 35.230.237.834, neste ato representada por seu Administrador Pedro Henrique Vieira Casali de Oliveira, brasileiro, Solteiro, nascido aos 1/10/1987, 
empresário, Portador do CPF nº 365.777.128-08, e do RG nº 33.453.632-7, residente e domiciliado à Rua Itacolomi, nº 523, Higienópolis, São Paulo-SP, 
CEP 01239-020; e, Sevna Participações e Investimentos S.A., Sociedade Anônima de capital fechado, com sede na Avenida da Saudade, nº 1210, sala 
321, Campos Elíseos, Ribeirão Preto-SP, CEP 14085-000, inscrita no CNPJ nº 23.843.263/0001-68, NIRE nº 35.300.486.340, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente, José Carlos Porto, brasileiro, casado, nascido em 22/3/1952, RG nº 5.675.667 SSP/SP, CPF/MF nº 551.913.718-87, com endereço 
na Rua Ruben Aloisio Monteiro Moreira, nº 255, apto. 102, Residencial Morro do Ipê, CEP 14021-686, Ribeirão Preto/SP e por seu Diretor Financeiro, 
Flávio Pereira Barros, brasileiro, casado, nascido em 29/11/1959, RG nº 12.156.690-0 SSP/SP e CPF/MF nº 019.819.57880, com endereço na Av. Coronel 
Fernando Ferreira Leite, nº 1.520, sala 1.112, Jardim Califórnia, CEP 14026-020, em Ribeirão Preto/SP, sócios componentes da sociedade empresária do 
tipo limitada, com sede à Avenida Portugal, nº 1045, Sala 11, Jardim São Luiz, CEP 14020380, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, sob a 
denominação social de “2MORROW SPORTS GESTÃO ESPORTIVA LTDA”, conforme contrato social arquivado sob nº 35.228.404.664 em 2/6/2014, na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ -sob nº 20.361.356/0001-68, Resolvem celebrar o Instrumento Particular de 6ª Alteração do 
Contrato Social, nos seguintes termos e condições: (I) Os sócios resolvem por unanimidade a transformação do tipo jurídico da sociedade, de sociedade 
limitada em sociedade por ações, passando a mesma a ser regida por um Estatuto Social, pelos dispositivos da Lei nº 6404, de 15/12/1976, conforme 
alterada, e demais disposições legais aplicáveis às sociedades por ações, permanecendo inalteradas as atuais participações dos sócios no capital da 
sociedade, as quais passam à condição de acionistas, recebendo ações nominativas ordinárias e sem valor nominal proporcionalmente às quotas de 
sua propriedade e mantendo-se inalterado o capital social, atualmente no valor de R$ 510.000,00 totalmente subscrito e integralizado, que passa a ser 
representado por 510.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo sua composição acionária comprovada pelo Boletim de Subscrição 
que integra a presente como “Anexo I” fi cando as ações distribuídas entre os acionistas da seguinte forma:

SÓCIOS Nº DE AÇÕES
Rafael Jesus de Melo 164.169
Guilherme Camacho Gonçalves 164.169
Alexandre Mateus de Freitas 105.162
Outfi eld Consulting Ltda 51.000
Sevna Participações e Investimentos S.A. 25.500
Total 510.000

(II) Foi aprovada a alteração da denominação da Companhia para 2MORROW TECNOLOGIA S.A., que tem sede e foro na Avenida Portugal, nº 1045, Sala 
11, Jardim São Luiz, CEP 14020-380, na Cidade de Ribeirão Preto/SP; Foi aprovado o Estatuto Social, que rubricado pelos presentes passa a integrar a 
presente ata como “Anexo II”; (III) A Companhia terá um Conselho de Administração, eleitos e empossados nesta data: Rafael Jesus de Melo, brasileiro, 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido aos 5/7/1986, Empresário portador do CPF nº 339.235.688-35, e 
do RG nº 43.509.467 SSP/SP, residente e domiciliado na Avenida Leais Paulista, 515, apto. 171. Condomínio Itamaraty, em Ribeirão Preto-SP, CEP 14020-
650 como Presidente do Conselho; Guilherme Camacho Gonçalves, brasileiro, natural de São Paulo/SP, nascido aos 21/8/1989, Solteiro, Empresário, 
portador do CPF nº 369.690.068-08, e do RG nº 44.948.678-3 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Heitor Chiarello, nº 105, apto. 43, Jardim Irajá, Ri-
beirão Preto-SP, CEP 14020-520 como Conselheiro; Alexandre Mateus de Freitas, ;Brasileiro, natural de Ribeirão Preto/SP, casado sob regime de comu-
nhão parcial de bens, nascido aos 24/2/1981, empresário, Portador do CPF nº 292.713.518-51, e do RG nº 27.370.901-X, residente e domiciliado à 
Avenida Tereza Palmeira Gallon, nº 195, casa 01, Jardim baú, Ribeirão Preto-SP, CEP 14040-600 como Conselheiro; Dario de Sena Gouvêa, Brasileiro, 
Casado, RG nº 4.650.490-4, portador do CPF nº 494.968.918-53, residente e domiciliado na Rua Augusto Domingos Pereira, 80, apto. 151, Jardim Nova 
Aliança, CEP 14026-564, Ribeirão Preto/SP como Conselheiro indicado pela acionista Sevna Participações e Investimentos S.A; e Pedro Henrique Vieira 
Casali de Oliveira, brasileiro, Solteiro, nascido aos 1/10/1987, empresário, Portador do CPF nº 365.777.128-08, e do RG nº 33.453.632-7, residente e 
domiciliado à Rua Itacolomi, nº 523, Higienópolis, São Paulo-SP, CEP 01239-020 como Conselheiro. Os Conselheiros ora eleitos e empossados terão 
mandato com prazo de 3 (três) anos a contar da presente data, devendo permanecer no cargo até a posse de seus substitutos. Os membros do Conselho 
ora eleitos são empossados nesta data mediante assinatura dos termos correspondentes lavrados em livro próprio, tendo declarado, sob as penas da lei, 
não estarem impedidos de exercer cargos administrativos por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, em 
virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou em decorrência do cometimento de crime falimentar, de prevari-
cação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, o sistema fi nanceiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as 
relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade; (IV) Os acionistas autorizam os membros da Diretoria a tomarem todas as medidas necessárias para 
a implementação das deliberações ora tomadas, inclusive no que se refere à atualização dos dados da Sociedade perante os órgãos competentes. En-
cerramento: Nada mais havendo para tratar, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, depois de lida e aprovada, vai 
assinada pelos presentes, em 3 vias de igual teor, forma e para o mesmo fi m. Ribeirão Preto, 30/11/2022. Mesa: Rafael Jesus de Melo - Presidente; 
Guilherme Camacho Gonçalves - Secretário. Acionistas: Rafael Jesus de Melo. Guilherme Camacho Gonçalves, Alexandre Mateus de Freitas, 
Outfi eld Consulting Ltda, por Pedro Henrique Vieira Casali de Oliveira, Sevna Participações e Investimentos S.A. por José Carlos Porto e Flávio 
Pereira Barros. Conselheiros Eleitos: Rafael Jesus de Melo, Guilherme Camacho Gonçalves, Alexandre Mateus de Freitas, Pedro Henrique Vieira 
Casali de Oliveira, Dario de Sena Gouvêa. Rangel Esteves Furlan - OAB/SP: 165.905. Jucesp sob o NIRE nº 3530061661-8 e arquivada sob o nº 
211.587/23-0 em 25/5/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. ANEXO II. Estatuto Social. 2Morrow Tecnologia S.A. - CNPJ/MF nº 20.361.356/0001-
68. Capítulo I. Razão Social, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1 º. A 2Morrow Tecnologia S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, regida por este 
Estatuto Social e pelas demais leis aplicáveis, especialmente pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. Artigo 2º. A Companhia 
tem sua sede e foro na Avenida Portugal, nº 1045, Sala 11, Jardim São Luiz, CEP 14020-380, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo e poderá, 
por deliberação das acionistas, abrir, transferir ou encerrar fi liais no Brasil ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto a Prestação de Serviços 
de agência de Publicidade, a gestão de instalações esportivas para organização de eventos esportivos e prática de esportes, prestação de serviços de 
marketing, agenciamento de espaço de publicidade, atividade de intermediação de negócios, produção e promoção de eventos esportivos, agenciamen-
to de profi ssionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, consultoria e gestão esportiva, desenvolvimento de software para gestão de sócio 
torcedor para clubes esportivos, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador, serviços de envio de notifi cações transacionais via SMS 
e E-Mails. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II. Capital Social e Ações. Artigo 5º. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 510.000,00 dividido em  5 1 0.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § 1º. Os acionistas 
terão direito de preferência na subscrição de novas ações, proporcionalmente às ações já por eles detidas. Se qualquer acionista renunciar a seu direito 
de preferência por escrito ou, após notifi cação, deixar de responder dentro de 30 dias após a data da referida notifi cação, os outros acionistas terão o 
direito de subscrever tais ações na proporção das ações do capital social detidas pelo referido acionista. § 2º. As Ações são indivisíveis no que tange à 
Companhia. Cada ação ordinária nominativa dará o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Capítulo III. Assembleias 
Gerais de Acionistas. Artigo 6º. As Assembleias Gerais de Acionistas deverão ocorrer, ordinariamente, uma vez por ano, dentro do período de 4 meses 
após o fi m de cada exercício social, e, extraordinariamente , sempre que os interesses da Companhia exigirem, quando convocadas em conformidade 
com os termos da Lei das S.A. e deste Estatuto Social; Assembleias Gerais de Acionistas Ordinárias e Extraordinárias poderão ser realizadas simultanea-
mente. § 1º. As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas na forma da Lei das S.A. As convocações deverão ser entregues para cada acionista 
com  pelo menos 8 dias de antecedência da data marcada para a realização de cada Assembleia Geral de Acionistas e deverão conter informações sobre 
o local, data e horário em que a respectiva Assembleia Geral de Acionistas será realizada, a ordem do dia detalhada, bem como cópia de qualquer docu-
mentação que deva ser utilizada para dar suporte aos assuntos a serem discutidos em tal assembleia. A menos que de outra forma acordado pelos 
acionistas, as Assembleias Gerais de Acionistas deverão ser realizadas na sede da Companhia. § 2º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a assem-
bleia geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do total de votos conferidos pelas 
ações com direito a voto e, em segunda convocação , instalar-se-á com qualquer número.”. Artigo 7º. As Assembleias Gerais de Acionistas deverão ser 
presididas pela pessoa escolhida pelo voto da maioria simples dos presentes. O Presidente escolhido deverá escolher um Secretário, dentre os presentes, 
para a Assembleia. Artigo 8º. A aprovação das matérias listadas abaixo estarão sujeitas à aprovação do Assembleia Geral representando, no mínimo, a 

maioria absoluta do capital social da Companhia: (a) tomada anual das contas dos Diretores e deliberação sobre as demonstrações fi nanceiras por eles 
apresentadas; (b) eleição e destituição dos Membros da Diretoria; (c) distribuição de dividendos ou outras formas de pagamentos aos acionistas utilizan-
do  se lucros da Companhia; (d) aprovação dos orçamentos anuais operacionais e de investimentos, alterações e verifi cação do cumprimento destes; (e) 
alienação, arrendamento ou oneração por qualquer forma, de bens imóveis da Companhia; (f) qualquer mudança substancial na estratégia da Companhia; 
(g) a participação da Companhia em qualquer “joint venture”, consórcio, sociedade em conta de participação ou empreendimento similar; (h) qualquer 
acordo em ação judicial ou procedimento arbitral; (i) celebração de contratos fi nanceiros; (j) a celebração de qualquer contrato, acordo ou compromisso; 
(k) a aquisição, venda ou alienação de ativos fi xos da Companhia; (l) a renúncia, pela Companhia, a qualquer direito (incluindo acordos com clientes); e 
(m) aprovação de qualquer alteração às práticas e políticas contábeis, exceto conforme exigido por lei. Capítulo IV. Administração da Companhia Di-
retoria e Conselho de Administração. Artigo 9º. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria que desempe-
nharão suas funções de acordo com a Lei e o disposto neste Estatuto Social. O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3 membros e 
no máximo 7 membros, sendo um Presidente do Conselho e demais como membros do conselho, e, a Diretoria será composta de no mínimo 2 e no 
máximo 6 Diretores, com e sem designação específi ca, sendo que, o Conselho de administração será eleito pela Assembleia Geral de Acionistas e a dire-
toria eleita pelo Conselho de administração que servirão por um mandato unifi cado de 3 anos sendo permitida a reeleição. § 1º. A remuneração global 
anual dos membros da Diretoria e a remuneração global anual dos membros do Conselho será determinada pela Assembleia Geral de Acionistas. § 2º. A 
Diretoria deverá sempre cumprir a lei aplicável, este Estatuto Social e qualquer determinação do Conselho de Administração desta Companhia. § 3º. Os 
membros do Conselho de Administração poderão reunir-se ordinariamente 1 vez por mês e extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigi-
rem. O conselho de administração se reunirá sempre que necessário e as reuniões serão realizadas sempre que os interesses sociais assim exigirem. A 
maioria simples dos membros do Conselho de administração poderá convocar uma reunião. O edital de convocação deverá ser enviado para os demais 
membros do Conselho em até 3 dias corridos de antecedência da data prevista para a realização de cada reunião. Os Conselheiros poderão participar das 
reuniões por meio de conferência telefônica ou videoconferência , ou por qualquer outro meio de comunicação que assegure a autenticidade de seu voto 
ou manifestação, devendo confi rmar o seu voto por meio de declaração escrita encaminhada por SMS, Correio (carta) ou correio eletrônico (E-mail) ao 
presidente da reunião em questão, devendo a cópia da carta, ou mensagem eletrônica do administrador, conforme o caso, ser juntada ao livro logo após 
a transcrição da ata. Artigo 10º. A remuneração do Conselho de administração será aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas, com base em práticas 
de mercado, não superior ao valor bruto anual aprovado pela Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 11. Compete ao Conselho de Administração: (a) Fixar 
a orientação geral dos negócios da Companhia; (b) Validar todo planejamento Estratégico   da Companhia o qual defi nirá as diretrizes fundamentais das 
politicas gerais da Companhia; (c) Fiscalizar a gestão da Diretoria, examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia, solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou em vias de celebração; (d) Zelar para que a diretoria esteja sempre apta a exercer suas funções com competência, trans-
parência e respeito aos princípios éticos em relação a companhia; (e) Convocar a Assembleia Geral de acionistas quando julgar conveniente; (f) Manifes-
tar-se sobre o relatório da administração e demonstrações fi nanceiras e as contas da diretoria; (g) Analisar e Aprovar, se for o caso, todas as medidas e 
propostas apresentadas pela Diretoria; (h) aprovar todas as medidas necessárias e desempenhar todos os atos ordinários de natureza administrativa, 
fi nanceira e econômica de acordo com as disposições deste Estatuto Social e as deliberações aprovadas em Reuniões do Conselho de Administração, 
apresentadas pela Diretoria. Artigo 12ª. A Diretoria se reunirá sempre que necessário e as reuniões serão realizadas sempre que os interesses sociais 
assim exigirem. Qualquer membro da Diretoria poderá convocar uma reunião. O edital de convocação deverá ser enviado para os demais membros da 
Diretoria em até 3 dias corridos de antecedência da data prevista para a realização de cada reunião. Os Diretores poderão participar das reuniões por 
meio de conferência telefônica ou videoconferência , ou por qualquer outro meio de comunicação que assegure a autenticidade de seu voto ou manifes-
tação, devendo confi rmar o seu voto por meio de declaração escrita encaminhada por carta, fac-símile ou correio eletrônico ao presidente da reunião em 
questão, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica do administrador, conforme o caso, ser juntada ao livro logo após a transcrição da 
ata. Artigo 13ª. A Diretoria será responsável pela gestão dos negócios da Companhia, em geral, e deverá realizar todos os atos necessários ou conve-
nientes para tanto, exceto aqueles que, por lei ou nos termos deste Estatuto, ou aqueles sujeitos a aprovação do Conselho de administração: (a) a gestão 
do dia-a-dia, administração e supervisão dos negócios e atividades da Companhia; (b) decisões relacionadas às atividades diárias da Companhia, sujei-
to às disposições deste Estatuto Social ou aprovação do Conselho de administração; (c) a preparação do plano de negócios e do orçamento da Compa-
nhia; (d) a implantação do plano de negócios aprovado pelo Conselho de administração e do orçamento da Companhia também aprovado pelo Conselho 
de administração; (e) transigir, renunciar, acordar e efetuar compromissos, assumir obrigações, investir recursos, adquirir, alienar, arrendar, hipotecar, 
penhorar ou de outra forma criar um gravame sobre quaisquer outros ativos da Companhia, sujeito às disposições deste Estatuto Social ou aprovação do 
Conselho de administração; (f) aprovar todas as medidas necessárias e desempenhar todos os atos ordinários de natureza administrativa, fi nanceira e 
econômica de acordo com as disposições deste Estatuto Social e as deliberações aprovadas em Reuniões do Conselho de Administração; (g) preparar as 
demonstrações fi nanceiras da Companhia e ser responsável pela escrituração dos livros e registros societários, fi scais e contábeis da Companhia; e (h) 
reportar ao Conselho de Administração sobre qualquer litígio material, fatos relevantes e questões de compliance, referentes à Companhia. Parágrafo 
primeiro. Apenas os Diretores têm o direito de usar e vincular a denominação social da Companhia e dentro dos limites e condições estabelecidos neste 
Estatuto Social, inclusive perante terceiros, sendo certo que os atos praticados em desacordo com esta disposição não deverão produzir qualquer efeito 
contra a Companhia. § 2º. Qualquer declaração pública ou privada que for feita por qualquer Diretor e/ou pessoa em nome da Companhia, que não tenha 
sido prévia e expressamente aprovada pelo Conselho de Administração, e que possa resultar em uma perda ou qualquer outro tipo de responsabilidade 
para a Companhia, não deverá afetar a Companhia e deverá ser exclusivamente assumida pelo respectivo emitente de tal declaração. Artigo 14ª. Títulos 
de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, em geral, quaisquer outros documentos que impliquem uma obri-
gação ou responsabilidade para a Companhia serão analisados e aprovados pela maioria absoluta do Conselho de Administração e depois serão assina-
dos: por dois diretores em conjunto; ou um procurador da Sociedade em conjunto com um diretor, ou em conjunto com um outro procurador, ou ainda 
isoladamente, desde que com poderes específi cos e nomeados por dois diretores, na forma acima especifi cada. Artigo 15º. As procurações da Compa-
nhia deverão ser sempre assinadas por 2 Diretores em conjunto, especifi cando os poderes concedidos, e serão válidas por um período limitado que não 
exceda 1 ano, com exceção àquelas concedidas para fi ns judiciais. § Único. Sem prejuízo das disposições estabelecidas neste Estatuto Social, a Com-
panhia poderá ser representada por um único Diretor e/ou por um único procurador (desde que investido de poderes especiais e expressos para tanto) 
desde que autorizado pelo Conselho de administração, em quaisquer assuntos de rotina, aqui defi nidos como aqueles cujo montante não exceda R$ 
10.000,00, incluindo, mas não limitado a, quaisquer questões perante entidades privadas e/ou autoridades públicas, federais, estaduais ou municipais, 
bem como perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, a Caixa Econômica Federal, a 
Receita Federal do Brasil (incluindo suas agências e escritórios), qualquer Junta Comercial, o Banco Central do Brasil e outros Bancos Estaduais e de 
Desenvolvimento, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPl, a Comissão de Valores Mobiliários - CYM, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e outros órgãos ambientais. Artigo 16º. Os atos de quaisquer Diretores, procuradores ou empregados que envol-
vam a Companhia em quaisquer obrigações relativas a negócios ou transações não relacionadas ao seu objeto social, tais como fi anças, avais, endossas 
ou quaisquer garantias em favor de terceiros, são, neste ato, expressamente proibidos, e serão considerados nulos e sem efeito no que diz respeito à 
Companhia, a menos que expressamente autorizado pelo Conselho de Administração. Capítulo V. Conselho Fiscal. Artigo 17º. O Conselho Fiscal da 
Companhia, quando instalado, deverá ser composto por 3 membros efetivos e um número igual de suplentes, e deverá funcionar somente se e quando 
aprovado pela Assembleia Geral de Acionista e o mandato do Conselho Fiscal  terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária de Acionistas subsequen-
te à sua instalação. Capítulo VI. Ano Fiscal, Demonstrações Financeiras e Lucros. Artigo 18º. O exercício fi scal da Companhia deverá iniciar em 1° 
de janeiro e terminar em 31 de dezembro do ano imediatamente seguinte. Artigo 19º. Ao fi nal de cada exercício fi scal, as demonstrações fi nanceiras da 
Companhia deverão ser preparadas pela Diretoria sujeito às disposições legais vigentes. § 1º. A Companhia poderá preparar balancetes intermediários 
referentes a um semestre ou períodos menores, e, mediante deliberação do Conselho de administração, distribuir dividendos intermediários, com base 
nos resultados verifi cados ou no crédito resultante de lucros acumulados ou de reserva de lucros, sujeito à lei aplicável e as disposições deste Estatuto 
Social. § 2º. O resultado do exercício, após os ajustes e deduções previstos em lei, terá a seguinte destinação observadas as demais disposições deste 
Estatuto Social e da legislação aplicável: a. 5% para a reserva legal, até atingir 20% do capital social; e b. uma parcela, por proposta dos órgãos da ad-
ministração, poderá ser destinada à formação de reservas para contingências, conforme o artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo VII. 
Liquidação e Dissolução. Artigo 20º. A Companhia deverá ser liquidada nos casos previstos por lei, sendo incumbido os acionistas a determinar o 
processo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que irá funcionar durante o período de liquidação. Artigo 21º. A Companhia será dissol-
vida mediante aprovação da Assembleia Geral de Acionistas. Neste caso, a respectiva Assembleia Geral de Acionistas deverá aprovar o conjunto de regras, 
metas e princípios que deverão reger tal processo de dissolução. Capítulo VIII. Disposições Gerais. Artigo 22º. A Companhia deverá sempre cumprir 
com qualquer Acordo de Acionistas arquivado em sua sede, nos termos do artigo 118 da Lei das S.A. A administração da Companhia deverá abster-se de 
registrar qualquer transferência de ação contrária aos termos de qualquer Acordo de Acionistas arquivado em sua sede e o presidente das Assembleias 
Gerais de Acionistas deverá abster-se de computar qualquer voto emitido em violação a qualquer tal acordo. Ribeirão Preto, 30/11/2022. Autenticação da 
mesa: Confere com o original lavrado em livro próprio: Mesa: Rafael Jesus de Melo - Presidente; Guilherme Camacho Gonçalves - Secretário. Acionistas: 
Rafael Jesus de Melo, Guilherme Camacho Gonçalves, Alexandre Mateus de Freitas, Outfi eld Consulting Ltda - Pedro Henrique Vieira Casali de Oliveira, 
Sevna Participações e Investimentos S.A. - José Carlos Porto | Flávio Pereira Barros. Advogado: Rangel Esteves Furlan - OAB/SP: 165.905.
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